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PORTARIA nº 123 de 06 de março de 2023.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme PROC. Nº 2023/238972/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado; 1 (uma diária complementar), 
que por motivo de alteração na agenda do Governo, houve a neces-
sidade de permanecer por mais um dia 03 de março de 2023, no 
município de Tailândia, para conduzir a equipe que efetuará cobertura 
jornalística do Governo
do Estado.
NOME: CARLOS ADRIANO REZENDE DA SILVA
MATRÍCULA: 5966919
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Comunicação

Protocolo: 911588
Portaria nº 112 de 03 de MARÇO de 2023
A Secretária de Estado de Comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do Decreto Governamental publicado no DOE nº 
35.140 de 04 de outubro de 2022. Considerando o que dispõe os arts.74 a 
76 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
RESOLVE: CONCEDER férias regulamentares, aos servidores abaixo rela-
cionados, referente ao mês de ABRIL de 2023. 

MATRICULA NOME CARGO GOZO AQUISITIVO

5947750/1 RONALD SALES 
DAMASCENO

ASSESSOR DE IM-
PRENSA II

05/04/2023 A 
19/04/2023 2022/2023    

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
Portaria nº 125 de 06 de Março de 2023.
A Secretária de Estado de Comunicação do Governo, no exercício de suas 
atribuições, estabelecidas através do Decreto Governamental publicado no 
DOE nº 35.140 de 04 de outubro de 2022.
Considerando os termos do processo nº 2021/566329 e 2021/950153, em 
que a Secretaria do Estado de Comunicação/SECOM, solicita a realização de 
Processo Seletivo Simplificado para a contratação de servidor temporário, 
previsto no art.36, da Constituição do Pará, para suprir a necessidade de pro-
fissionais, para reposição de seu quadro de pessoal por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
RESOLVE:
Art. 1° - Revogar a PORTARIA n° 33 de 30 de Janeiro de 2023, publicado 
no DOE n° 35.277 do dia 03 de Fevereiro de 2023;
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados a constituírem a Co-
missão para planejar, coordenar e executar o Processo Seletivo Simplifica-
do/PSS, para o preenchimento de cargos no quadro de pessoal temporário 
da Secretaria do Estado de Comunicação/SECOM.
Presidente:
Suely das Graças Ferreira Neves de Lima - Matrícula: 5948727/2
Membros:
Freddie Garcia de Lima Neto – Matrícula – 5963064/1
Elcimara Magalhães Lima – Matrícula - 5948724/3
Anabela Dias de Almeida Pinheiro – Matrícula – 5969076/1
Gessik Soares Gurjão Mello - Matrícula: 5952002/2
Viviane Ferreira de Sá Nunes - Matrícula- 5946974/2
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
Portaria nº 124 de 06 de Março  de 2023
Dispõe sobre a nomeação dos servidores para Gestor e Co-Gestor do Processo
Administrativo Eletrônico (PAE) no âmbito da Secretaria de Estado de Co-
municação, encarregada de realizar a implementação do (PAE).
A Secretária de Estado de Comunicação, na constância do seu mandato 
e das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental 
publicado no DOE nº 35.140 de 04 de outubro de 2022 e de acordo com 
a Lei Estadual nº 7.056, de 19 de novembro de 2007; CONSIDERANDO os 
artigos 1º e 21º da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras 
providências; CONSIDERANDO o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 
2018, o qual dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do 
processo administrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, funda-
ções, fundos públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
dependentes do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará; 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a gestão 
dos documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramita-
ção de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economi-
cidade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 39 de 02 de Fevereiro de 2023, publicada no
DOE nº 35.277 no dia 03 de Fevereiro de 2023.
Art. 2º NOMEAR o Gestor e Co-Gestor e Membros do Processo Administra-
tivo Eletrônico
(PAE), no âmbito desta Secretaria de Estado de Comunicação,
os seguintes servidores:
1- Suely das Graças Ferreira Neves de Lima , matrícula funcional nº 
5948727/2, Gestor Setorial do PAE;
2– Elcimara Magalhães Lima, matrícula funcional nº 5948724/3, Co-Gestor 
Setorial do PAE;

3- Freddie Garcia de Lima Neto, matrícula funcional nº 5963064/1, Membro.
4- Viviane Ferreira de Sá Nunes, matrícula funcional n° 5946974/2, Membro.
Art. 3º - Compete ao Gestor Setorial do PAE:
I - Resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servidores 
sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbalmente 
ou por escrito;
II - Determinar a realização de diligências junto a Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração (SEPLAD), na qualidade de órgão gerenciador
do PAE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos do Sistema PAE;
III - Praticar os demais atos necessários ao bom andamento de
implementação do Sistema PAE.
Art. 4º - São atribuições do Co-Gestor Setorial do PAE:
I - Substituir o Gestor Setorial do PAE, quando este estiver impossibilitado
de exercer suas atribuições;
II - Auxiliar o Gestor Setorial do PAE em suas atribuições;
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação.

Protocolo: 911593
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 064/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de
novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO nº032/2023-GAB-FUNTELPA, de
14 de fevereiro de 2023, contido nos autos do Processo nº 2023/181126,
de 14 de fevereiro de 2022;
R E S O L V E:
I – EXONERAR ARLENE CRISTINA SILVA SIQUEIRA, matrícula
8080070/2, do cargo em comissão de GERENTE.
II – NOMEAR JACIMARA DOLORES MARQUES FALCÃO, matrícula
5949837/2 para exercer o cargo em comissão de GERENTE.
III – Os efeitos desta PORTARIA entram em vigor a conta de 14/02/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 911275
PORTARIA Nº 065/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de
novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO nº033/2023-GAB-FUNTELPA, de
14 de fevereiro de 2023, contido nos autos do Processo nº 2023/185221,
de 14 de fevereiro de 2022;
R E S O L V E:
I – EXONERAR PALLOMA JÉSSICA CORRÊA BASTOS, matrícula
5937751/3, do cargo em comissão de COORDENADOR DE NÚCLEO.
II – Os efeitos desta PORTARIA entram em vigor a conta de 14/02/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 911273
PORTARIA Nº 062/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de
novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO nº031/2023-GAB-FUNTELPA, de
13 de fevereiro de 2023, contido nos autos do Processo nº 2023/179474,
de 13 de fevereiro de 2022;
R E S O L V E:
I – EXONERAR SHIRLEY MUNIZ FURTADO, matrícula 5899937/7, do
cargo em comissão de COORDENADOR DE NÚCLEO.
II –MUDAR DE FUNÇÃO EBERSON RODRIGUES DE ASSIS, matrícula
54196977/6 do cargo em comissão de ASSISTENTE II para
COORDENADOR DE NÚCLEO.
III – Os efeitos desta PORTARIA entram em vigor a conta de 14/02/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 911285
PORTARIA Nº 063/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de
novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO nº037/2023-GAB-FUNTELPA, de
28 de fevereiro de 2023, contido nos autos do Processo nº 2023/230344,
de 28 de fevereiro de 2022;


